
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

CONSELHO SUPERIOR 
 
 

RESOLUÇÃO N° 51, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

Dispõe sobre a Constituição das 
Comissões Eleitorais Locais responsáveis 
para acompanhar nos Campi o processo de 
consulta à comunidade acadêmica para 
escolha de Reitor e Diretor-Geral do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia da Paraíba. 
 
 

 
O Presidente do CONSELHO SUPERIOR (CS) DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no 

uso de suas atribuições legais com base no § 1º do Art. 10 e no caput do Art. 11 

da Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e do inciso I do Art. 8º do Estatuto 

do IFPB, aprovado pela Resolução CS nº 29, de 31 de agosto de 2009, e 

considerando o disposto no inciso II do Art. 9º do Estatuto já mencionado, a 

regularidade da instrução, o mérito do pedido, conforme consta no Processo No 

23381.010845/2013-02, e de acordo com as decisões tomadas na décima 

segunda Reunião Extraordinária, de 24 de março de 2014, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir as Comissões Eleitorais Locais responsáveis para 

acompanhar a consulta à comunidade acadêmica para escolha de Reitor e de 

Diretor Geral dos campi Cajazeiras, Campina Grande, João Pessoa e Sousa do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Paraíba, conforme o 

decreto nº 6986/2009. 

 

Art. 2º Designar para constituir as Comissões Locais da Reitoria e 

dos Campi os membros eleitos abaixo discriminados: 

 

a) Reitoria: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Antonio Feliciano Xavier Filho; 

 Elida de Oliveira Barros Pessoa; e  

 José Lins Cavalcanti de Albuquerque. 
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II – Representação Técnico - Administrativo: 

 

 Karla Andrea Cosme França Santos;  

 Maria José Aires Freire de Andrade; e 

 Zaqueu Alves Ramiro de Souza. 

  

b) Campus Cabedelo; 

 

I – Representação Docente: 

 

 Marcelo Garcia de Oliveira. 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Erilany Lacerda de Farias; 

 José Ferreira de Sousa Neto; 

 Pablo Simon Pulgan; e 

 Andreza Ferreira Lima Paiva (suplente). 

 

III – Representação Discente: 

 

 André Pessoa Moreira; 

 Josimar de Souza Marinho dos Santos; 

 Matheus Oliveira dos Santos; e 

 Aldo Alves da Silva Junior (suplente) 

 

c) Campus Cajazeiras: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Hegildo Holanda Gonçalves; e 

  Maria da Conceição da Paz Silva. 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 
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 Diego Silva Léon;  

 Gildivan Dias Moreira; e 

  João Damásio da Silva. 

 

III – Representação Discente: 

 

 Joey Santos de Sousa; 

 Raquel Fernandes Trajano; e 

  Vagner Barbosa Dantas. 

 

d) Campus Campina Grande: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Cícero das Silva Pereira;  

 Frankslale Fabian de Andrade Meira; e 

 Marcos Vinicius Cantidiano Marques de Andrade. 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Clebson Leandro Beserra dos Anjos; 

 Evaldo da Silva Soares; 

 Lidyanne dos Santos Falcao Silva; e  

 Maria da Conceição Silva de Melo Caracol (suplente). 

 

III – Representação Discente: 

 

 Alefe de Sousa Carvalho;   

 Antônio Gomes da Silva; e 

  Lucas de Luna Lima. 

 

e) Campus Guarabira: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Fernando Torres da Costa Junior; 
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 Ruan Delgado Gomes; 

 Luiza Oliveira Nicolau da Costa; e 

 Arquimedes Mariano Pereira (suplente). 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Verônica Maria Rufino de Sousa; 

 Genard Dantas de Aguiar Neto; e 

  Sueli Pereira de Andrade. 

 

III – Representação Discente: 

 

 José Raimundo Barbosa; 

 Herick Nascimento Silva; 

 Dayane Costa do Nascimento; e 

 Daniel Medeiros de Oliveira (suplente). 

 

f) Campus João Pessoa: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Ilton Luiz Barbacena; 

 Everaldo Souto Salvador; e  

 Giorgione Mendes Ribeiro Junior. 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Daniel de Macedo Soares; 

 Igor Rafael de Moura Alves; 

 Simão Pedro Viana da Silva; e 

 Edinaldo da Cunha Rega Filho (suplente). 

 

III – Representação Discente: 

 

 Ana Maria Gomes ; 

 Maria Joselma da Silva; e 
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 Roberta Estevão da Silva. 

 

g) Campus Monteiro: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Lindberg Luiz da Silva Leandro ; 

 César Augusto de Freitas Azevedo; e 

  Clériston de Oliveira. 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Simone Jerônimo Leite Rangel;  

 Porcina Formiga dos Santos Salgados ; e 

 Thiago Pereira Torres. 

 

III – Representação Discente: 

 

 José Igo Laureano de Sousa; 

 Thibério Ricardo Teixeira Nogueira; 

 Wagner Batista de Sousa Filho; e 

 Barbara Letícia Bezerra Guilherme (suplente). 

 

h) Campus Patos: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Danilo de Medeiros Arcanjo Soares; 

 Lavoisier Morais Medeiros; 

 Mário Limeira de Lyra; e 

 Alan Mélo Nóbrega (suplente). 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Filipe Batista de Sá; 

 José Augusto de Araujo Filho; 

 Maria do Socorro dos Santos Guedes Duarte; e 

 Amando Diógenes de Sousa Marques (suplente). 
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III – Representação Discente: 

 

 Constantino Medeiros Wanderley; 

 Pedro Jorge Nunes da Costa; 

 Rafael Lucena Soares; e 

 Rebeca Soares da Costa (suplente). 

 

i) Campus Picuí: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Antonio Carlos Buriti da Costa Filho; 

 Manoel Pereira de Macedo Neto; 

 Pablo Andrey Arruda de Araujo ; e 

 José Marcio da Silva Vieira (suplente). 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Aguinaldo Teto Filho; 

 Ailton Gomes de Araújo; e 

 Fábio do Egito Pedrosa. 

 

III – Representação Discente: 

 

 Lucineide Freire dos Santos;  

 Paulo de Oliveira Nascimento; e  

 Sandra Carla da Silva Oliveira. 

 

j) Campus Princesa Isabel: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Brunna Lima de Almeida; 

 Francielly Alves Pessoa; 

 José Ivelton Siqueira Lustosa; e 

 Alexandre Marcelino de Lucena (suplente). 
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II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Jordânia de Lucena Cordeiro; 

 Laurindo Antonio de Medeiros Neto; 

 Ronne Von de Medeiros Dantas; e 

 Andrea Rachel Melo Gadelha (suplente). 

 

III – Representação Discente: 

 

 Antonio Manoel da Silva; 

 Emerson Timóteo de Alcântara; 

 Luana Caline Souza de Medeiros; e 

 Francisco Erisvaldo Santos Sousa (suplente). 

 

k) Campus Sousa: 

 

I – Representação Docente: 

 

 Francisco Tomaz de Oliveira; 

 Luiz Pereira Neto; e 

 Michele Colaço Pinheiro. 

 

II – Representação Técnico-Administrativo: 

 

 Aquiles Herbert Machado de Andrade; 

 Francisco de Sales Queiroga; e 

 José Evanio da Costa Siebra. 

 

III – Representação Discente: 

 

 

 Brenda Barbosa da Silva; 

 Kelvin Costa de Araújo; e 

 Tatiana Valéria da Silva Queirós. 

 

Art. 3º - As comissões eleitorais locais escolherão entre seus membros, em reunião, 

seus respectivos presidentes. 
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Art. 4º -  Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada no 

Boletim de Serviço e no Portal do IFPB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA 

Presidente do Conselho Superior 


